
Flyways:  beneficiários  de
ação de diárias devem enviar
documentos
O Sindicato Nacional dos Aeronautas solicita aos tripulantes
da Flyways Linhas Aéreas que são beneficiários da sentença que
condenou  a  empresa  a  pagar  diárias  de  alimentação  e  vale
alimentação em atraso que enviem escalas de voos e holerites
dos anos de 2016 e 2017, de forma que o valor devido possa ser
apurado. Veja lista dos beneficiados abaixo.

Os documentos devem ser enviados para o e-mail Este endereço
de email está sendo protegido de spambots. Você precisa do
JavaScript ativado para vê-lo..

Na segunda-feira (15), foi publicado acórdão no TRT do Rio de
Janeiro  em  que  foi  concedida  segurança  em  definitivo
determinando a expedição de ofício ao Ministério do Trabalho e
Emprego para fornecimento dos CAGEDs e RAIS analíticas dos
Empregados da Flyways Linhas aéreas, no período de 2016 até
2017.

Antes, porém, o SNA já havia tido acesso essas informações
devido a uma liminar concedida também pelo TRT-RJ.

Devem enviar as escalas e os holerites dos anos de 2016 e 2017
os aeronautas:

– Ricardo Jucioli Struckel;
– Filipi da Silva;
– Marcos Kafuri Ferreira Julio;
– Joane Pereira Carvalho;
– Humberto Rodrigues.

O departamento jurídico do SNA fica disponível para esclarecer
dúvidas por meio do e-mail Este endereço de email está sendo
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protegido de spambots. Você precisa do JavaScript ativado para
vê-lo. ou do telefone 11 5090-5100.  


